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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 0004/2026 TENDO POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PRODUÇÃO E 

PAINEL DE LED DURANTE O EVENTO “2º LEILÃO DIREITO DE VIVER”, QUE SERÁ 

REALIZADO NOS DIAS 11 E 12 DE ABRIL DE 2026, NA BARRACA DE FESTAS DA 

PRAÇA HIGINO HERNANDEZ, EM ARIRANHA/SP. 

 

1. PARTES 

 

1.1. O Município de Ariranha, neste ato representado pelo Prefeito do Município de 

Ariranha, Senhor Emerson Antonio Trovó, e o AGENTE CULTURAL / PRESTADOR 

DE SERVIÇO, Plinio Marcos de Andrade, inscrito no CNPJ nº 64.404.253/0001-03, 

com sede à Rua Bahia nº 271, Vila São Guilherme, Monte Alto/SP, CEP 15910-000, 

resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 

condições. 

 

2. RECURSOS FINANCEIROS 

 

2.1. Os recursos financeiros para execução do presente termo totalizam o montante de: 

R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais). 

2.2. O valor corresponde à prestação de serviços de: 

 Sistema de sonorização profissional 

 Sistema de iluminação cênica 

 Estrutura de produção com treliça e cortinas 

 Painel de LED e sistema de imagem 

 Montagem, operação e desmontagem dos equipamentos durante o evento. 

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

FICHA – 336 
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3. OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

 

3.1. Fornecer toda a estrutura de sonorização, iluminação, produção e imagem 

conforme orçamento apresentado; 

3.2. Realizar a montagem, operação técnica e desmontagem dos equipamentos 

necessários ao evento; 

3.3. Garantir o funcionamento adequado de todos os equipamentos durante os dois dias 

de evento; 

3.4. Emitir nota fiscal para recebimento do valor acordado; 

3.5. Cumprir rigorosamente os horários definidos pela organização do evento. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

4.1. Efetuar o pagamento do valor acordado após a realização do serviço e apresentação 

da nota fiscal; 

4.2. Garantir as condições necessárias para montagem e operação da estrutura no local 

do evento; 

4.3. Divulgar o evento como parte da programação cultural e solidária do município. 

 

5. VIGÊNCIA 

 

5.1. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 30 dias 

após a realização do evento, prazo necessário para conclusão dos procedimentos 

administrativos e pagamento. 

 

6. FORO 
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6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Adélia/SP para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

Ariranha, 13 de março de 2026. 

 

Pelo órgão público 

 

Emerson Antonio Trovó 

Prefeito do Município de Ariranha 

 

 

Gabriel Aparecido de Carvalho 

Diretor de Cultura e Lazer 

 

 

Pelo Prestador 

Plinio Marcos de Andrade 

CNPJ 64.404.253/0001-03 
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